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O Professor Dr. OSVALDO AGRIPINO DE CASTRO JÚNIOR, um dos mais conceituados pesquisadores na área do Direito Regulatório, especialmente no que diz respeito  a transportes e portos, esteve na famosa Harvard Law School , nos Estados Unidos , e lá realizou o seu Curso de Pós-doutorado. 
O tema de seu trabalho de pesquisa foi “Direito Regulatório e Inovação nos Transportes e Portos nos Estados Unidos e Brasil”. 
Com este título foi lançado o seu mais recente livro, com prefácio de Ashley Brown renomado docente da Harvard University.
 A obra do Dr. Osvaldo Agripino, após cuidadosa e didática Introdução que trata dos conceitos e da metodologia, é dividida em três partes. 
A Parte I cuida da “ Regulação dos Transportes Aéreos e Portos nos Estados Unidos”. 
A Parte II trata da  “ Regulação dos Transportes Aéreos,Aquaviários e Portos no Brasil”. 
A Parte III é intitulada “Análise Comparativa da Regulação dos Transportes Aéreos, Aquaviários e Portos nos Estados Unidos e  Brasil”.

O Professor Brown no Prefácio do livro, a certa altura, ensina que as agências reguladoras deveriam ser instituições capazes de “equilibrar os interesses competitivos dos investidores, consumidores e de todo o conjunto da economia, sem medo de repercussões políticas. Conceitualmente simples, isso parecia ser uma solução elegante para o dilema de equilibrar os mercados e o interesse público”. 
Em seguida elogia o Professor Osvaldo Agripino qualificando-o como um “proeminente e notável membro da comunidade acadêmica”, acrescentando que os “ seus trabalhos sobre regulação tem sido bastante lidos e relevantes para o setor”. 
Especificamente sobre o conteúdo que Agripino construiu no Livro em tela, ressalta dois aspectos relevantes : “ O seu trabalho de comparação da regulação de transportes no Brasil e Estados Unidos é particularmente útil em face de uma variedade de perspectivas. Ele está comparando um dos mais antigos regimes regulatórios, dos Estados Unidos, com um dos mais novos, o do Brasil. Ele está comparando a regulação de um país de tradição anglo-saxônica (common law) com a de um país de tradição romano-germânica (civil law)”. 
E constata, em destaque : “ Ele também está comparando um país onde o papel do governo na infra-estrutura, historicamente, tem sido, de alguma forma, limitado ( Estados Unidos) com um onde o papel do governo tem sido bastante interventor ( Brasil). A obra é um tour de force a ser recomendada a todos os estudantes e pesquisadores da regulação”.
O Livro “DIREITO REGULATÓRIO E INOVAÇÃO NOS TRANSPORTES E PORTOS NOS ESTADOS UNIDOS E BRASIL” , de Osvaldo Agripino de Castro Júnior,  foi publicado, ao início deste ano de 2009, pela Editora Conceito Editorial, cujo site é : www.editoraconceitoeditorial.com 
Esta obra é um excelente manual teórico e prático indispensável para os estudiosos da área temática do Direito Regulatório e para os que trabalham nos Transportes e Portos no Brasil, pelo que , com segura convicção, recomendo a sua leitura.
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